
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo soAREs
Rua Nova JeÍusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 45.990-ÍXr0 - CNPJ ne 07.176.398/qr01-60

Processo Administativo no 029 2024
Dispensa no. O18 2024
ContÍato n".028 2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂmARA MUiIICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simple$nente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica EDIMARIO ALMEIDA DE SOUZA,
inscrita no CNPJ deno22.3OO.21O|O001-38, situada na Rua Francisco Barbosa do Nascimento, 149,
Centro, Canarana - BA, CEP: 44.890-000, aqui denominada CONTRATADA, com base na
Dispensa no 018 2024, nas cláusulas contratuais a seguiÍ transcítas e nas disposiçôes da Lei
Á.133n021 , devidamente autoízado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condiÇôes seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a contrataÉo de empresa para aquisição de ar condicionado para
etender as necessidades de Câmere Municipal dê Souto Soares - 8ahie, exercicio 2024, constante
da proposta de preços apresentada na licitaÉo Dispensa n" 018 2024, devidamente adjudicado e
homologado pela autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.
§ ío- E vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessão
ou transÍerência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
Contratada, não se Íesponsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele
com terceiros.

§ 2"- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condigôes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciel atualizado
sdo contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14-13312021.

§ 30 - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçementária
As despesas para o pagamento deste contrato correrâo por conta dos recuÍsos da Dotação
o mentária a urr es ificada

Cláusula TeÍceire - Preço e Condiçôes de Pagamento
O valor total deste contrato e de R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais) referente a Dispensa
n" 018 2024, do qual a contratada foi vencpdora.
Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiantê especificedo: 60%
(sessenta por cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classificado como pessoal;
40% (quaÍenta por cento) conespondente à mateíal de consumo.

§ ío - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estâo inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do obieto desta licitaçáo, inclusive todos os custos com
impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, fretes,
entrêgas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natuleza,
materiais empregados, inclusive fenamentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administraÇáo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumpímento deste instrumento.

§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancána nominai ao contratado ou crédito em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota FiscaUFatura,
acompanhados das certidões, e devidemente atestada a prestação deÍinitiva do obielo contratado
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§ 30 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento
seÍá imediatamente devolvido para substituiÉo e/ou emissáo de Nota dê Correçâo, ficando
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou
atualizaÉo do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Ent ega
O prazo de vigência do presente contrato é de 30 (trinta) dias, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da lei 14133f2021 .

§ 'lo - A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os
serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.

§ 20 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluiÍ-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÇáo Públaca Municipal. Quando
ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia util imediatamente subsequente,
sem ônus para a Administração.

Cláusula Quinta - Rêaiustemênto e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência no exercício de 2024. Todavia, caso a execuÉo
ultrapasse o prazo do exercício de 2024, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demora
da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reaiuste, o índice do INPC/lBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificaÉo da conformidade com a
especificação fomecida pelo ContÍatante.
§ 1o - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei n' 14j3312021.
§ ? - A Administração re,eiterá, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em
desacordo com as especiflc€ções do obieto da Dispensa n' 018 2024 e as disposições deste
Contrato.

Cláusula Séüma - Obrigações da ContÍatada
A Contratada, além das determinaçoes decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e completa execuçáo do conttato e facilitar, por todos os mêios ao seu
alcance, a ampla aÉo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do
conlrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou preiuízo de qualquer natureza causado ao Contratante
e/ou a tercêiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperÍcia própria ou de
auxiliares que es§am sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos
os danos decorrentes de paralisaçáo ou interrupção do fornecimento contratado, exceto
quando isto oconer por exigência do Contratante ou aínda por caso fortuito ou força maior,
ciÍcunstâncias que deverâo ser @municadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apÓs a
sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as conciiÇões de habilitaÉo e qualificaçâo exigidas no processo licitatório;

f) Providenciar e manter atualizedes todas as licenÇas, certidóes e alvarás junto às repartiÇÕes

competentes, necessários à execução do contrato;
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades e/ou sobÍe a execuÉo do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto
do contralo;

h) Adimplir os fomecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obÍiga, visando
à perfeita execuÉo deste conúato;
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i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a sêr recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisáo, direção e máMe-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaçáo, contendo descriÉo dos bens,

indicaÇáo de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidÕes;
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na

legislação pertinente,
n) AtendeÍ às exigências de qualidade, observados os padrões e notmas baixadas pelos

órgâos competentes de controle de qualidade;
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária;
p) Cumprir Íigorosamente os prazos de execuÉo pacluados;
q) Providenciar a imediata correção das inegularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade. toda a supervisão. direção e mão-deobra para

execução mmplete e eficiente do contrato.

CúUSULA OITAVA: Do CONTROLE DE FlsCALlzAçÃo - A avaliação do presente contrato se
dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direito
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato,
e de quaisquer outros dados necessáríos ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) Íacilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalizaçáo permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores do Contratante designados para tal flm.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) ConÍatado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei FedeÍal de licitaçóes e contratos administrativos, controle lntemo e Siga.

Parágrefo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE

SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigações da ContÍatante
O Contratante, além das obrigaçôes consideradas contidas neste contrato por determinação legal,

obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato:

c) Proceder à publicaÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Oecima - Das Penalidade
A licitante ven@dora do certame respondeÍá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contrato.

§'lo. A verificaçâo, durante a realizaçâo do contrato, de quaisquer hlhas que importem em preiuízo

à AdministraÉo ou terceiros, serAo consideradas como inexecução parcial do contrato.

§2'. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou eÍÍos na execução do

contrato que vierem a acanetar preiuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão
da rêsponsabilidade cnminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.

§3'. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no í4.13312021, a ContÍatada Íicará sujeita, no

caso de atraso iniustificado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecução paÍcial ou

inexecuÉo total da obrigaÉo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades
I - Advertência;

q
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não cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaçáo

ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, contados da

comunicaçáo oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;

lll - Suspensâo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contÍatar com a
AdministraÉo. pêlo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblica enquanto
perdurarem os molivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante
'a 

prôpÍia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licítante ressarcir

o Município de souto soares pelos prejuízos resultantes e após deconido o pÍazo da sançáo

aplicada com base no subitem anterior.

§4o. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,

iuspensão têmporária do direito de participar de licitaçáo com a AdministÍaÉo e impedimento de

licitar e contratar com a AdministraÉo e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.

§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato, por culpa exclusÍva da

Óontratada, cabe à apliceÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contretar com a

AdministraÉo, além de múlta de 1Oolo (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisáo

unilateral e demais sançÕes p[evistas em lei.

§69. A inexecução contratual, inclusive por atÍaso injustificado na execuçáo do contrato, sujeitará o

óontratado à mutta de mora, que será graduada de a@rdo com a gravidade da infraÉo, obedecidos

os seguintes limites mâimos:
| - 1Oõ/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em câso de descumprimento total da obrigaçáo,

inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçáo;

ll - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobÍe o valor da parlê do

fornecimento ou serviço não realizado;
lll - O,7Yo (sete decimós por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço náo Íealizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§7o. A aplicaÉo de muJta não impede que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o @ntrato e

aplique as demais sançÕês previstas na lei.
gb.. n multa, aplicada após regulaÍ processo admlnistrativo, será dêscontada da gaÍantia do

ãontratado faltoio, sendo cêrto que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando

exigida, alem da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos

pag=amentos eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reserva o direito de

ãescontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer mufta porventura

imposta

§9b. A sançáo de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada

àa responsabilidade por perdas e danos decorrentês das infraçÕes cometidas.

§10. Cluem, convocado déntro do prazo de validade da sua p[oposta, não celebrar o contrato, deixar

ãe entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da

execuçãó de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato,

compôrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçóes legais.

Cláusula EÉcima primeira - Oa Rescisão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseia e sua rescisão com as consequências contratuais,

e as previstas na lei 14.13312021 .

s ío. A rescisão poderá ser delerminada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipÓteses

f,revistas no art. 137 daLei 14.13Jl202í , ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida

a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administ[açáo

s 20. Nas Àipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do art- 75, ll, da Lei no 14.13312021 ,
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Cláusula [Écima Segunda - Vinculação ao lnsúumento Convocatório
lntegra o presente @ntrato, como se nêle estivessem trenscritas, as cláusulas e condiçoes
estabelecidas no pro@sso licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaÉo.

Cláusula [Écima Terceira - Cobrança Judicial
As importáncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Conúato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrançâ direta, mediante
retenção ou compensaçáo de créditos, semPre que possível.

Cláusula tÉcima Quarta - Das disposições gerais

§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2P. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas no

Editel.
§ 3'. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no

lodo ou em parte.

§ 4". Na interpretaÉo das disposiçÕes deste Contrato e integraÉo das omissões, desde que

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-áo, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito PÍivado.

§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e pre.;uízos decorrentes de paralisações na

execuÉo do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior,

sem que haja culpa do ContÍatado, apurados na foÍma de legislaÉo vigente, quando comunicedo
ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita
do Contratante
§ 6r. Após o í0o (décimo) dia de paralisaÉo do fomecimento do objeto contratado, o Contratante,
poderá optar por ume das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaçáo judicial, respondendo
o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da Íescisâo;

b) Exigir a execuÉo do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao
peÍíodo total de atraso, respeitâdo o disposto na legislaÉo em vigor.

§ 7'. O Contratante providenciará a.publicaÉo resumida do Contrato e seus aditamentos, na

imprensa oficial, conforme PaÍâgÍaÍo Único do Artigo 89 da Lei FedeÂ|14j3312021.

Gláusula [récima Ouinla - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer

outro, poÍ mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguâl

teor e forma na pre*nça das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme

Souto Soares-Bahia, em 10 de maio de 2024

EDTILSON DOS ANJOS
Presidente

\ã,
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